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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
Avenida Pelotas, 595, centro, Derrubadas – RS – CEP: 98.528-000 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

PARECER JURÍDICO  
MUNICÍPIO DE DERRUBADAS/RS 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 
Interessado: Município de Derrubadas/RS 
 
Assunto: Impugnação ao Edital – Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Processo 
Licitatório nº 13/2026 
 
Objeto: Serviços de manutenção e recuperação de trecho de estrada com 
fornecimento de equipamentos e mão de obra especializada. 

 
 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026, 
apresentada pela empresa RLJ Terraplanagens Ltda., inscrita no CNPJ nº 
54.736.043/0001-69, sediada no Município de Tiradentes do Sul/RS. 

 
A impugnante sustenta, em síntese, que o item 11.1.10.3 do edital, ao exigir 

determinados índices econômico-financeiros para fins de habilitação, 
estabeleceria requisitos excessivamente rigorosos, supostamente restringindo a 
competitividade do certame e violando princípios previstos na legislação licitatória. 

 
A empresa requer, ao final, a alteração ou afastamento das exigências 

relativas aos índices contábeis, alegando que tais requisitos seriam 
desproporcionais ao objeto da contratação e poderiam limitar a participação de 
micro e pequenas empresas. 

 
É o relatório. 

 
II – DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

Inicialmente, observa-se que a impugnação foi apresentada dentro do prazo 
previsto na legislação e no edital. 

 
Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer cidadão ou licitante 

é parte legítima para impugnar edital de licitação até três dias úteis antes da data 
de abertura da sessão pública. 

 
Assim, conhece-se da impugnação, passando-se à análise do mérito. 
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III – DO MÉRITO 
 
1. Da legalidade da exigência de qualificação econômico-financeira 

A impugnação sustenta que os índices contábeis exigidos no edital seriam 
desproporcionais. 

 
Entretanto, tal alegação não procede. 
 
A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 69, autoriza expressamente a 

Administração Pública a exigir comprovação da capacidade econômico-financeira 
dos licitantes como requisito de habilitação. 

 
Referido dispositivo prevê, entre outros meios: 

 balanço patrimonial e demonstrações contábeis; 
 índices contábeis; 
 garantias contratuais. 

 
A finalidade dessas exigências é assegurar que o contratado possua 

condições financeiras mínimas para executar o objeto licitado, evitando riscos de 
paralisação da obra ou serviço. 

 
Trata-se de medida de prudência administrativa e de proteção ao interesse 

público. 
 
2. Da compatibilidade das exigências com o objeto da contratação 

O objeto do certame consiste na contratação de serviços de manutenção e 
recuperação de trecho de estrada, com fornecimento de equipamentos e mão de 
obra especializada, com valor estimado de aproximadamente R$ 47.888,82 e 
execução por prazo determinado. 

 
Ainda que se trate de contratação de valor moderado, é imprescindível que 

o contratado demonstre mínima solidez econômico-financeira, especialmente em 
contratos que envolvem: mobilização de equipamentos; mão de obra 
especializada; responsabilidade técnica. 

 
A exigência de índices como: liquidez corrente, liquidez geral, solvência 

geral, constitui prática consolidada em procedimentos licitatórios, amplamente 
aceita pela jurisprudência administrativa e pelos órgãos de controle. 

 
Portanto, não se verifica qualquer irregularidade na previsão editalícia. 
 



 
 

3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
Avenida Pelotas, 595, centro, Derrubadas – RS – CEP: 98.528-000 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

3. Da inexistência de restrição à competitividade 
A impugnante sustenta que as exigências restringiriam a competitividade. 

Todavia, não apresentou qualquer prova concreta de que tais índices: 
 seriam incomuns no mercado; ou 
 impediriam a participação de empresas aptas a executar o objeto. 

 
Pelo contrário, os índices exigidos constituem parâmetros técnicos usuais 

na avaliação da saúde financeira das empresas, sendo aplicados de forma 
impessoal e uniforme a todos os licitantes. 

 
Assim, não há direcionamento ou restrição indevida. 
 
Cumpre lembrar que o princípio da competitividade não impede a 

Administração de exigir qualificação adequada, pois o objetivo do procedimento 
licitatório não é apenas ampliar a participação, mas selecionar proposta de 
empresa capaz de executar satisfatoriamente o contrato. 
 
4. Da observância dos princípios da Administração Pública 

A análise do edital demonstra que foram observados os princípios previstos 
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente: 

 legalidade; 
 isonomia; 
 competitividade; 
 julgamento objetivo; 
 seleção da proposta mais vantajosa. 
 

As exigências de habilitação foram estabelecidas de forma objetiva, 
impessoal e proporcional, inexistindo qualquer violação à legislação. 
 
IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se pelo INDEFERIMENTO da impugnação 
apresentada pela empresa RLJ Terraplanagens Ltda., pelos seguintes 
fundamentos: 

1. As exigências de qualificação econômico-financeira encontram amparo 
expresso na Lei nº 14.133/2021; 

2. Os índices contábeis previstos no edital constituem critérios técnicos usuais 
e razoáveis; 

3. Não há demonstração de restrição indevida à competitividade; 
4. O edital observa os princípios da legalidade, isonomia e seleção da 

proposta mais vantajosa. 
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Assim, recomenda-se a manutenção integral do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 04/2026, sem qualquer alteração nos requisitos de habilitação econômico-
financeira. 

 
Encaminhe-se o presente parecer ao Agente de Contratação para 

conhecimento e providências cabíveis. 
 

 
Derrubadas/RS, 05 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

JOHN RÉGIS GEMELLI DOS SANTOS 
OAB/RS 49.75 

 






